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NOTA 

Assunto: • Resultado da votação 

• Diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho que altera as Diretivas 
(UE) 2016/797 e (UE) 2016/798 no que diz respeito à prorrogação dos 
seus prazos de transposição 

= Adoção do ato legislativo 

= Derrogação do prazo de oito semanas previsto no artigo 4.º do 
Protocolo (n.º 1) ao TFUE relativo ao papel dos Parlamentos nacionais 
na União Europeia. 

Resultado do procedimento escrito terminado em 25 de maio de 2020 
  

O resultado da votação sobre o ato legislativo mencionado em epígrafe consta do anexo 1 à presente 

nota. 

 

Documento de referência: 

 

PE-CONS 14/20 

data da decisão de recorrer ao procedimento escrito pelo Coreper, 1.ª Parte, de 

20.05.2020 

As declarações e/ou declarações de voto estão reproduzidas no anexo 2 à presente nota. 

 

 



 

 

8267/20   HRL/ip 2 

ANEXO 1 DG COMM 2C  PT 
 

ANEXO 1 

 



 

 

8267/20   HRL/ip 3 

ANEXO 2 DG COMM 2C  PT 
 

ANEXO 2 

 

Declaração da República Checa 

A República Checa saudou a rápida reação da Comissão Europeia à situação extraordinária causada 

pelo surto de COVID-19 e às necessidades dos Estados-Membros. Nestes tempos incertos e difíceis, 

é crucial prorrogar o prazo de transposição do pilar técnico do 4.º pacote ferroviário. 

Durante as negociações do projeto de diretiva, a República Checa defendeu firmemente um prazo 

suficiente para a transposição a fim de concluir o processo legislativo necessário a nível nacional, 

tendo em conta as circunstâncias extraordinárias causadas pelo surto de COVID-19. 

A República Checa expressa, por conseguinte, a sua profunda deceção, uma vez que a proposta de 

prorrogação por quatro meses não resolve os problemas que alguns Estados-Membros enfrentam. A 

atual flexibilização gradual do confinamento revela outras questões que precisam de ser abordadas, 

e a crise ainda não se está a aproximar do fim. Os programas de recuperação económica irão 

sobrecarregar os parlamentos nacionais durante os próximos meses. 

A execução harmonizada do 4.º pacote ferroviário é uma condição prévia fundamental para a 

prossecução do desenvolvimento do espaço ferroviário europeu único. Neste contexto, uma 

prorrogação adequada do prazo de transposição asseguraria clareza jurídica, tranquilizaria todas as 

partes interessadas do setor ferroviário e evitaria potenciais problemas que possam surgir no 

próximo outono. As incoerências do próximo quadro jurídico afetarão o setor ferroviário, sobretudo 

no domínio das homologações de veículos. As atividades das autoridades nacionais de segurança 

também podem ser negativamente afetadas, especialmente no domínio da certificação, da 

homologação de veículos e da formação de peritos. 
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A República Checa lamenta igualmente a decisão de seguir a posição do Parlamento Europeu sem 

iniciar negociações, que teriam podido ser muito céleres e eficientes. Esta abordagem poderá criar 

um precedente perigoso do ponto de vista institucional. Futuramente, o Parlamento Europeu poderá 

tirar partido, noutros dossiês, da atitude agora adotada pelo Conselho. 

Por estas razões, a República Checa abstém-se na votação sobre a adoção do projeto de diretiva. 
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